 LEI Nº 2850, DE 27 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre a criação do  Comitê de Estudo e Proteção das nascentes do Município de Timóteo  e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o “Comitê de Estudo e Proteção das Nascentes” no Município de Timóteo, destinado à preservação das nascentes, sua flora e fauna.

Art. 2º. A criação do Comitê será realizada por profissionais da área ambiental, sob a supervisão e orientação de técnicos da Prefeitura Municipal, contando ainda com o apoio de voluntários.

Art. 3º. O “Comitê de Estudo e Proteção das Nascentes” tem como objetivos:

I – o estudo das nascentes em Timóteo, promovendo a educação e a preservação ambiental;

II – a busca de informações e desenvolvimento de pesquisas, orientadas para o uso racional das águas das nascentes e outros recursos ambientais;

III – desenvolvimento econômico-social com a conservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico;

IV – a difusão de tecnologia compatível com o manejo sustentado do meio ambiente, a divulgação de dados e informações ambientais e a formação de uma consciência pública sobre a necessidade de preservação e qualidade ambiental e do equilíbrio propício a vida;

V – a restauração das nascentes, com vista a sua utilização racional e disponibilidade permanente;

VI – a  imposição,  ao  infrator   ambiental,   da  obrigação   de recuperar   e/ou   indenizar   os   danos  causados  e,  aos  usuários  de  

 recursos-ambientais, a compensação, econômica ou não, pela utilização destes recursos com fins econômicos ou não.

Art. 4º. Fica proibido:

I – criar condições adversas ao desenvolvimento sustentável;

II – ocasionar danos à flora, à fauna, às próprias nascentes e a outros recursos naturais renováveis ou não presentes na área de preservação;

III – ocasionar alterações prejudiciais da paisagem natural e cultural.

Art. 5º. As ações de preservação das nascentes serão desenvolvidas e implantadas pela Prefeitura Municipal nos terrenos de nascentes existentes, podendo ser expandidas para outras áreas.

Art. 6º. Caberá à Prefeitura Municipal o fornecimento de orientação técnica, equipamentos, mudas e sementes para o plantio de mata ciliar necessários à execução do Programa.

Art. 7º. A Prefeitura Municipal poderá celebrar convênios com órgãos da Administração Estadual, Federal, Instituições de Ensino, ONG`s ou com a iniciativa privada objetivando a viabilização do presente Programa.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de junho de 2008
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